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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, apresentado por INSTITUTO INFRAERO DE 

SEGURIDADE SOCIAL, com fulcro no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pelo Tribunal de origem.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, de acordo com os Enunciados Administrativos do STJ n.os 02 e 

03, os requisitos de admissibilidade a serem observados são os previstos no Código de 

Processo Civil de 1973, se a decisão impugnada tiver sido publicada até 17 de março de 

2016, inclusive; ou, se publicada a partir de 18 de março de 2016, os preconizados no 

Código de Processo Civil de 2015.

Mediante análise do recurso de INSTITUTO INFRAERO DE 

SEGURIDADE SOCIAL, o recolhimento das custas devidas ao STJ foi realizado em 

desacordo com o disposto na Resolução do STJ vigente à época da interposição do 

recurso, a qual dispõe que no momento do preenchimento da GRU Cobrança deverão ser 

indicados obrigatoriamente as informações exigidas no formulário eletrônico disponível 

no sítio do Tribunal (http://www.stj.jus.br), de acordo com o tipo de ação ou recurso 

escolhido.

De fato, a parte fez a indicação errônea, no momento do preenchimento do 

formulário eletrônico, do "tipo de recolhimento", ou seja, ao invés de recolher as custas 

do recurso especial, fez o recolhimento sob a denominação porte de remessa e retorno 

dos autos.

Este Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de 

que a irregularidade no preenchimento das guias do preparo, no ato da interposição do 

recurso especial, caracteriza a sua deserção. Nesse sentido, os seguintes precedentes: 
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AgInt no AREsp 962.108/RJ, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe de 

20/10/2017 e AgInt no AREsp 911.163/SP, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira 

Turma, DJe de 21/10/2016.

E, ainda que assim não fosse, recolheu o valor das custas devidas ao Superior 

Tribunal de Justiça a menor, conforme certidão de fl. 142. 

Ainda, percebida, no Tribunal de origem, haver essa irregularidade no 

recolhimento do preparo, a parte foi intimada para regularizar o vício, porém, apesar de 

sua manifestação, o preparo ainda restou irregular, tendo em vista um equívoco na 

fundamentação do despacho de regularização.

Na verdade, não tendo a parte comprovado o recolhimento do preparo no ato 

de interposição do recurso, como ocorreu no caso, o tribunal de origem deveria ter 

intimado a parte para complementar o  recolhimento, nos termos do art. 1.007, § 2º e §7º , 

do CPC.

Sendo assim, foi percebido esse equívoco no STJ, que determinou nova 

intimação da parte nos termos do § 2º c/c o § 7º do art. 1.007 do Código de Processo 

Civil, para sanar, no prazo de cinco dias, o vício apontado, complementando o 

recolhimento das custas. 

Porém, a parte não regularizou, limitando-se a trazer às fls. 170/171 a guia e 

o comprovante de pagamento referentes às custas locais, sem, contudo, realizar o devido 

recolhimento das custas relativas ao Superior Tribunal de Justiça de maneira correta, o 

que leva à deserção do recurso em razão da não comprovação integral do recolhimento 

das verbas que compõem o preparo.

Dessa forma, o recurso especial não foi devida e oportunamente preparado, 

incidindo, na espécie, o disposto na Súmula n.º 187 deste Tribunal, o que leva à deserção 

do recurso.

Outrossim, a parte Recorrente foi intimada do acórdão recorrido em 

11/07/2019, sendo o recurso especial interposto somente em 12/08/2019.

O recurso é, pois, manifestamente intempestivo, porquanto interposto fora do 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 994, VI, c.c. os arts. 1.003, § 5.º, 

1.029, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

A propósito, nos termos do § 6º do art. 1.003 do mesmo código, "o 
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recorrente comprovará a ocorrência de feriado local no ato de interposição do recurso", o 

que impossibilita a regularização posterior.

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios pelas 

instâncias de origem, determino sua majoração em desfavor da parte recorrente, no 

importe de 15% sobre o valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do Código de 

Processo Civil, observados, se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º 

do referido dispositivo legal, bem como eventual concessão da gratuidade da justiça.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, não conheço do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 1º de abril de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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